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DECISÃO COREN-AP Nº 0153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Sobrestar a denúncia Ex-Offício referente ao 

comunicado à enfermagem do Hospital São 

Camilo. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 194/2021, que aprova o regimento interno da 

Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2022.00.1055, que trata da denúncia Ex-Offício 

referente ao comunicado à enfermagem do Hospital São Camilo São Luiz (HSCSL), quanto a reajuste 

salarial da enfermagem proposto pela lei nº. 14.434/2022. 

 

CONSIDERANDO a Ata da 546ª Reunião Ordinária de Plenária do COREN-AP, dos dias 21, 22 e 23 

de setembro de 2022, a qual aprovou o sobrestamento da denúncia Ex-Officio nº. 02/2022. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1° - Sobrestar a Denúncia Ex-Offício nº. 002/2022, até decisão final do Supremo Tribunal 

Federal. 

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Macapá-Ap,15 de Dezembro de 2022. 
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